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Art. 1 2  - Fica concedido, ao Dr. -Jos; Benedito Viana 
M_P R ¡ 

de Moraes o titulo de "Cidadão 	is 
 Tb
~", pelos relevantes ser- 

viços prestados a São Paulo. 

Art. 22 - A entrega do referido titulo será feita em 

Sessão Especial convocada pelo Senhor Presidente da Edilidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta Resolução cor-

rerão à conta das verbas prOprias do orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

si.a publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 
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